
Legismap Roncarati
Ipasgo terá de ressarcir clientes que tiveram de pagar por parto

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás (Ipasgo) foi
condenado a ressarcir dois segurados que tiveram de pagar por um parto cesáreo, ocorrido em
hospital e com médico credenciados. A decisão monocrática é do desembargador Ney Teles de
Paula, que considerou, também, a incidência de danos morais no caso, no valor de R$ 16 mil aos
autores.

Para o magistrado, ficou evidente o direito dos beneficiados à compensação do dano material e
moral, “eis que se viram obrigados a suportados gastos pela rede particular para fosse realizado o
procedimento adequado”.

Consta dos autos que, no dia da segurada dar à luz, 11 de abril 2011, ela e o marido não estavam
em período de carência no plano de saúde e não havia atrasos no pagamento das contribuições
mensais, que justificassem a não cobertura. Segundo a defesa do Ipasgo, o problema ocorreu
devido a uma paralisação dos profissionais da saúde, que haviam suspendido todos os
atendimentos em protesto. Como se tratou de procedimento de emergência, a autora e o marido
precisaram pagar R$ 1,5 mil ao obstetra e ao hospital, localizado na cidade de Valparaíso de Goiás.

Conforme Ney Teles de Paula considerou, a relação entre beneficiados e plano de saúde se
enquadra no Código de Defesa do Consumidor. “É indubitável que a má prestação do serviço pela
autarquia promoveu o ato ilícito em discussão. Ausente qualquer prova capaz de justificar a não
cobertura do procedimento realizado, não vejo como legítima a atitude do Ipasgo, posto que não
deve impor óbices desarrazoados aos segurados que dela necessitam”.

Em primeiro grau, o juiz Rodrigo Rodrigues Prudente, da 2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas e
Registros Públicos da comarca, deferiu o pedido dos autores para o ressarcimento integral das
despesas. O Ipasgo recorreu, mas Ney Teles de Paula manteve a condenação, reformando-a,
apenas, no tocante ao valor do parto, que deve estar em consonância com a tabela de
procedimentos do plano, no caso, R$ 1,4 mi. Veja decisão.

Fonte: TJGO, em 09.03.2016.
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